
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO

SALTO VELOSO – SANTA CATARINA

JULGAMENTO DO RECURSO Nº 05 DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023.

Trata-se de RECURSO interposto tempestivamente pelo candidato LDSG ao cargo de Professor I 
(Ciências  Sociais),  em face  a  divulgação  da  Homologação  do Gabarito  prévio  da  Prova  Objetiva  do 
corrente Processo Seletivo, com fundamento nos fatos a seguir relatados. 

Tempestividade: O presente recurso foi protocolado pela via formal e no prazo legal consoante 
do Edital do Certame. 

Da alegação do RECORRENTE

Em relação a Questão 14 da Prova Objetiva para o cargo de Professor I (Ciências Sociais), ante a 
divulgação prévia do Gabarito, apresenta as seguintes argumentações conforme print abaixo: 

Da Analise e Julgamento do Recurso
Confrontando  a  argumentação  apresentado  pelo  candidato  com  o  comando  proposto  na 

Questão 14,  que diz:  “Sobre Maurício  de Nassau é correto afirmar,  EXCETO?”.  Fica evidenciado que a 
palavra em negrito  EXCETO reafirma que a resposta desejada é o que não está correta sobre Maurício de 
Nassau, portanto, fica evidente que a alternativa “C” é a que deveria ter sido assinalada.  

Decisão

Ante o exposto,  a Comissão Especial  do Processo Seletivo  INDEFERE o recurso do candidato, 
mantendo a Questão 14 conforme foi proposta. 

Salto Veloso, 22 de fevereiro de 2023.

Presidente da Comissão do Processo Seletivo
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